
MANUAL DE ACESSO AO SISTEMA DE 
EMISSÃO DE NFS-E. 

 
1. OBJETIVO  
Este manual tem como objetivo orientar o contribuinte no acesso ao Sistema Tributário 
Municipal para emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e).  

 
2. ACESSO AO SISTEMA 
2.1 Acesso inicial ao portal 
⚫ Acesse o sistema através do link: https://gp.srv.br/tributario/itaituba/portal_capa?1 
 
⚫ Clique no botão “Login” para realizar o acesso ao sistema. 

 
 
 
2.2 Primeiro acesso / recuperação de senha. 
⚫ Clique em “Esqueceu sua senha? Clique aqui.” 

 
 
 

⚫ Informe o CNPJ do contribuinte e clique em qualquer campo da tela para 
habilitar a opção de envio do código. 

https://gp.srv.br/tributario/itaituba/portal_capa?1


 
 
 

⚫ Clique em “Enviar código para o e-mail”. 

 
 
 
 

⚫ Será enviado um código de validação para o e-mail cadastrado. 

 
 
 

⚫ Informe o código recebido no portal e clique em “Validar”. 



 
 
 

⚫ Cadastre uma nova senha conforme as regras do sistema e clique em 
“Confirmar”. 

 
 
 

3. ACESSO AO SISTEMA 
3.1 Seleção do contribuinte 

⚫ Após o login, selecione o contribuinte desejado. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
3.2 Acesso à emissão. 

⚫ Clique no ícone azul da NFS-e para iniciar a emissão. 

 
 
 
3.3 Preenchimento dos dados. 
⚫ Informe os dados do Tomador de Serviço. 

 
 
 
⚫ Em “Identificação da Atividade” Clique no campo “Item LC 116/2003” e 
Selecione a atividade conforme o CNAE cadastrado. 

 
 
 
 

⚫ Informe o campo obrigatório NBS – Nomenclatura Brasileira de Serviços. 

 
 
 
 
 
 
 



 
3.4 Tributação. 
⚫ A alíquota será preenchida automaticamente, juntamente com os campos: Tributação e 

Retenção. 
Importante: Para optantes do Simples Nacional, a alíquota será exibida como 0 (zero). 

 
 
 
 
3.5 Dados do serviço. 
⚫ Informe a descrição do serviço prestado. 
Caso seja necessário emitir uma nota Contábil, alterar o campo “Preenchimento da Nota” de 
NOTA PADRÃO → NOTA CONTÁBIL. 

 
 
 
⚫ Informe o valor do serviço e Retenções (se houver). 

 
 
3.6 Reforma Tributária a partir de 2026. 
⚫ O sistema passará a exibir automaticamente os campos: 
IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) e CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços) 
Esses valores serão apenas destacados, sem dedução no valor da nota. 

 
 
 
3.7 Conferência e emissão. 
⚫ Antes de confirmar, revise todos os dados informados 
Após a validação:O sistema irá gerar a NFS-e para impressão. 



 

 
 
 
3.8 Guia de pagamento. 
O contribuinte poderá emitir a NFS-e normalmente, ou 
Utilizar a opção “Adiantamento de Nota” para antecipar o pagamento do 
ISSQN. 

 
 


